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SEÇÃO 1
PODER EXECUTIVO

PORTARIA

PORTARIA N° 80/2023 – GP 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV, considerando a necessidade de manter o bom 
funcionamento dos diversos setores da administração pública.

RESOLVE:

Art. 1°. CONCEDER ao servidor RAMON DUARTE SILVA, Coordenador Administrativo da Secretaria Municipal de Agricultura e De-
senvolvimento Econômico, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 75,00 (setenta e cinco reais), para fazer face as despesas para Reunião Para 
Definição Do Calendário Das Exposições 2023, que acontecerá no dia 02 de março de 2023, na cidade de Caicó - RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 01 de março de 2023.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal  

=======================================================================================================
PORTARIA N° 81/2023 – GP 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV, considerando a necessidade de manter o bom 
funcionamento dos diversos setores da administração pública.

RESOLVE:

Art. 1°. CONCEDER ao servidor JOSÉ AILTON PEREIRA, Secretário Adjunto de Agricultura e Desenvolvimento Econômico, ½ (meia) 
diária, no valor unitário de R$ 75,00 (setenta e cinco reais), para fazer face as despesas para Reunião Para Definição Do Calendário Das Exposi-
ções 2023, que acontecerá no dia 02 de março de 2023, na cidade de Caicó - RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 01 de março de 2023.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal 

======================================================================================================
PORTARIA N° 82/2023 – GP 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1°. EXONERAR o servidor SÉRGIO LAURENTINO DE ALBUQUERQUE do cargo em comissão de Auxiliar Operacional – CC16, 
Cargo de Confiança Nível 16, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Transportes e Obras Públicas. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 01 de março de 2023.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 
Prefeito Municipal



QUARTA-FEIRA, 01 DE MARÇO 2023 - ANO XI – EDIÇÃO 2399

Diário Oficial do Município de Nova Cruz
PÁGINA 02

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro – CEP:59.215-000 – Nova Cruz/RN – Fone: (84) 3281.5801

COMISSÃO GESTORA DO DIÁRIO OFICIALDIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ

   EXPEDIENTE
PRESIDENTE

GILMAR AMADOR

SECRETÁRIO
WUNDERLICH MARINHO BARBOSA

MEMBROS
THIAGO DE ARAÚJO SILVA
HELOÍSA MARIA S. ALVES

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

Prefeito Municipal

GABINETE CIVIL DO GOVERNO 
MUNICIPAL

THIAGO DE ARAÚJO SILVA

SEÇÃO 2
PODER LEGISLATIVO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 280201/2023

PROCESSO Nº 260101/2023

  RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, Inciso II, da Lei n.º 8.666/93, e suas atualizações posteriores, 
para a contratação da pessoa jurídica RN FARDAMENTOS LTDA, CNPJ nº 17.974.520/0001-06, com o valor total de R$ 13.164,00 (treze mil, 
cento e sessenta e quatro reais), referente à Contratação de empresa para confecção e fornecimento de fardamentos destinados aos funcionários da 
Câmara Municipal de Nova Cruz/RN

  Em razão disso reconheço ser dispensável, a licitação, uma vez que o processo se encontra devidamente instruído. Para tanto, 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, determinando que se proceda a publicação do extrato na imprensa oficial, em 
cumprimento ao disposto no a Lei nº 8.666/93.

Nova Cruz - RN, 28 de março de 2023.

GELSON VITOR

Vereador Presidente
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